
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.077. DE] 5 DE .TUNA-lO [)E 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVTT, PARA COBERTURA DE DESPESAS EXECUÇÃO DE OBRA DE MURO DE
CONTENÇÃO NOS ECOPONTOS DAS REGIÕES LESTE, OESTE E NORTE DO MUNICÍPIO. PROCESSO
6.4o4/2o2 1
REF. SOLICITAÇÃO 788 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO itKQUiSICAO 766.804 ltEMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 177.712,15 (CENTO E SETENTA E SETE MIL SETECENTOS E DOZE
REAIS E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451.0186.1499 ESTABILIZACÃO DE ENCOSTAS E TALUDES
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACÕES

0909 RECURSOS TRANSFERIDOS PELA LEI COMPLEMENTA!{ N' 176

RS 1 77.712,15

TOTAL....R$ 177.712,15 '/

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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pOSt ANTONib PARIMOSCH r

GESTOR DA UNIDADE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE :STAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


